
 

 

                                                 

PORTARIA Nº 0165/2020 - SEJUSC 
 
O Secretário de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania- SEJUSC, 
no uso de suas atribuições legais, e, CONSIDERANDO as disposições 
contidas no Edital nº 001/2020-SEJUSC, que tornou público o regulamento 
do processo de escolha das Organizações da Sociedade Civil, para 
indicação dos 13 (treze) representantes da Sociedade Civil, junto ao 
Conselho Estadual de Promoção da Igualdade Racial do Amazonas – 
CEPIR/AM, referente ao quadriênio 2020-2024; CONSIDERANDO haver 
decorrido o prazo de inscrição sem que tenham ocorrido inscrições para o 
preenchimento total de vagas de Organizações da Sociedade Civil para 
assento no Conselho Estadual de Promoção da Igualdade Racial do 
Amazonas – CEPIR/AM; CONSIDERANDO, ainda, as deliberações da 
Comissão Eleitoral instituída pela Portaria nº 0100/2019 – GS/SEJUSC, para 
coordenar os trabalhos do processo de escolha dos representantes da 
Sociedade Civil, junto ao CEPIR/AM; CONSIDERANDO, finalmente, tudo o 
que consta do Processo Administrativo n° 02968/2019 – SEJUSC, 
RESOLVE: Art. 1º. Prorrogar o prazo de inscrições para a Eleição das 
Organizações da Sociedade Civil para assento no Conselho Estadual de 
Promoção da Igualdade Racial do Amazonas – CEPIR/AM, para o período 
de 23 de setembro a 23 de outubro de 2020, de segunda à sexta-feira, no 
horário de 08h às 17h ou pelo email: eleicaocepir.sejusc@gmail.com, 
tornando automática a prorrogação das demais datas, conforme anexo único 
desta Portaria; Art. 2º. Ratificar integralmente todas as demais disposições 
do Edital nº 001/2020-SEJUSC. CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. Manaus, 22 de setembro de 2020. 

 

WILLIAM ALEXANDRE SILVA DE ABREU 

Secretário de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania 

 

ANEXO ÚNICO 
CRONOGRAMA DA ELEIÇÃO DAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE 

CIVIL PARA ASSENTO NO CONSELHO ESTADUAL DE PROMOÇÃO DA 
IGUALDADE RACIAL DO AMAZONAS – CEPIR/AM 

 

 

Novo Prazo de Inscrições de 
candidaturas 

23 de setembro a 23 de Outubro 
de 2020 

Resultado da etapa de habilitação 30 de outubro de 2020 

Período para interposição de 
recurso sobre o resultado da etapa 

de habilitação. 

 
02 a 04 de novembro de 2020 

Resultado dos recursos da etapa 
de habilitação 

 
06 de novembro de 2020 

Assembleia para eleição do 
CEPIR/AM 

20 de novembro de 2020 

Prazo para envio das razões dos 
recursos da Eleição 

 
23 a 25 de novembro de 2020 

Resultado do recurso   30 de novembro de 2020 

Homologação da Ata   15 de dezembro de 2020 
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